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DECRETO Nº 297/2012, de 18 de junho de 2012. 

 

Declara de Utilidade Pública para fins de 

implantação da Trilha e Escadaria do Morro 

da Salete na cidade de Medianeira, e dá outas 

providências 

O PREFEITO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, EM OBSERVÂNCIA AOS 

FUNDAMENTOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS COM FULCRO NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E NAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS 

NO DECRETO LEI Nº 3365/41 E ALTERAÇÕES: 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para fins da implantação da Trilha e Escadaria do Morro da 

Salete, Parte do lote rural nº 121, com área de 2.375,96 m² e Parte do lote rural nº 122, com 750,00 m², 

situadas na zona rural do município de Medianeira, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 

comarca de Medianeira sob as matrículas nº 21.677 e nº 6.402. Trata-se de área particular, porém de 

interesse público, para fins de turismo religioso, que já acontece no local há algumas décadas. A área 

possui os seguintes limites e confrontações: 

Parte do Lote Rural nº 121, com área de 2.375,96m² 

AO NORTE: por uma linha reta com 476,00 metros de extensão, confronta com o lote rural nº 81, 

AO SUL: por uma linha reta com 474,38 metros de extensão, confronta com parte do mesmo lote 

rural, 

AO LESTE: por uma linha reta com 5,02 metros de extensão, confronta com o lote rural nº 120, 

AO OESTE:  por uma linha reta com 5,13 metros de extensão, confronta com o lote rural nº 122. 

Parte do Lote Rural nº 122, com 750,00 m² 

AO NORTE: por uma linha reta com 150,00 metros de extensão, confronta com o lote rural nº 80, 

AO SUL: por uma linha reta com 150,00 metros de extensão, confronta com parte do mesmo lote 

rural, 

AO LESTE: por uma linha reta com 5,00 metros de extensão, confronta com o lote rural nº 121, 

AO OESTE:  por uma linha reta com 5,00 metros de extensão, confronta com o lote rural nº 123. 

Art. 2º No imóvel declarado de Utilidade Pública será implantada a TRILHA E ESCADARIA DO 

MORRO DA SALETE – para fins de turismo religioso. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 18 de junho de 2012. 
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